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PROCESSO AD\ÍI\ISTR,A.TI\'o N'05 I ]0] I

DO: DEPARTA\{EN'I'0 DE ( ()\lPlt,\s
AO: GABINETE DO PREF[:17'O

. Objetir ando atender determinaçào do Exmo. Sr. Prelàito N4unicipal. encaminhamos os
\rçanrentos neeessários a conlinuidade do proce'sso- realizatlos atral\'és dc c()nsullr ao mercado e preços

praticados por ór'gàos públicos para a contrâtaçâo rte empresa especializada em Seniços de
Consultoria e Assessoria para conferências, palestras e elaboraçâo de planos rla Assistência Social.
cont'orme solicitaçào e termo dc' r'et-erência enl anc\o.

Santo Antônio do Lestc - N,ÍT.31 de maio de 2021
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N r o A N ro N r o Jm=
cNPJ 04 2 r7 362/CC0 i-9C

POtt'Í'ARtA \". r r612021.
DE: l-l D['.IANEIRO DE 2021.

At-'t'trt{^-s[: A PORTARIA 080/2021
DE 05 DE JANEIRO DE 202r QUE
CO\I('F,I)F, A SERVIDOR PUBI-ICO
VII,}I,\R DE SOI,iZA. TUNçÀO
cRA rn-'lcADA e oÁ ourRAS
pRrlr,'toi,xctas.

JOSI] ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, PreÍbito Municipal de Santo
Antonio do [.cste, Esrado de Mato
Crosso, no uso de suas atribuições
legais.

RT,SOL\ E;

Artig«l l' - Altera-se a portaria 08(lil02 I de 05 de janeiro de 2021 que
concede a selvidor público VILNI,{R DU SOUZA Firnçào Gratificada no valor de RS
1.400,00 (Hum mil e quatrocentos reais)conlirrme Lei sob n'.72712019 de 27 de março de
2019 para responder pelo cargo de COORDE,NADOR DO SETOR DE COMPRAS desta
Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste - MT.

ONDE-SE LE

Art. l'- CONCEDER a servidor público VILMAR DE SOUZA lrunção
Gratificada no valor de RS 1..100.00 (Hum mil e quatrocentos rcais) conÍonne Lei sob n''.

727,2019 de 27 de março de 20 l9 para responder pelo cargo de COORDENADOR DO
SETOR DE COMPRAS desta Prclcitura N'lunicipal rlc Santo Antônio do Lu.ste - MT.

LEIA-SE
Art. l" - CONCEDLR a servidor-público VILMAR DE SOIIZA Função

Gratitlcada no valorde R$ 800,00 (Oitocentos reais) conlirrme Lei sob n".72712019 de27
de março de 2019 para respondl'r pelo cargo de COORDENADOR DO SETOR DE
COMPRAS desta Pretêitura Municipal de Santo Antônio do l.estc - MT.



P.r./lS-A.t
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO L
CNPJ 04 2r7 362'CC!1 9C

Artigo 2" - l)eternrinar a Secretarja N4r"rnicipal de Administraçâo e

Planejamento que tome as providências nccessárias pala a execução desta portaria.

Artigo 3" - Lsta Portrrria cnu'a crrl vigor na data cle sua publicação.

Artigo 4' - Rel ogarr-r - se as disposiçõr's c'n.r contrário.

RECISTRA-ST]
l,UB[.]('A-SE

Ct \IPIiA.SE.

(;AI}I\ETE DO PREF[- I-tO
EI'l: ll DE.IAN[.lRO I)[.2021.

,tosE ARIMATEX4/IErRA A LV ES
PREFETTO úILiNICIPAL

Registracla na Secretaria cle Administr/çâo e I)lanejainentt, r l)ublicud:r prrr atiraçào cni
local de costurrrc. conÍbrme na leuisluçiro cnr r iqor.

l



LICITAÇAO
SEGUIOO TERitO AOtTtVO AO TÉRtúO OE CONTRATO r{.. 069/2019

Pelo pÍEontq lngtrumento aditivo conüatual rogido psla Lei Fodeíal
no. E.566 de 21 de Junho de í.993, e a irledida PÍovisória n'. 43,1 de 27

d€ maio dê í.994 íêsolvôm gntre si, na melhoí torma dê diroito. como
parlos:

:ONTRATANTE: MUNICiPIO OE SANTO ANTÔNIO DO LESÍÊ-MT , s.

cnlo no CNPJ sob o n.o 0{.21; 362iCC01 00 con, scoe nJ r'Lâ /t :r' .lr:,r

BarÍío Jardim Santô lnês. sjluado na eoac,e de Sanlo Antónrc do Lesle-
LlÍ nesle ato repÍesenlado por seu PfeÍerlo o Sr. Mrguêl Jcse Sruneita
bra§ileiro, casâdo, porladoí do RG i.i 1127 577 - SSP/PR e do CP; n
" 326.034.36S53. resic,enle e domroliâclo na crdâde de Sal]rr: Anrônro ln
LestÊMT

CONTRÁTADÀ: o HOSPITAL DAS CLINICAS PRIMAVERÂ LTDA ,'l ic, .

to no CNPJ sob No. 01 383 835/00Cr'-1C .cnr sede iii R(r. h.,rrir' r,' .
rum. n' 351 bêrrrr Pa,quê aasielánd a - ,r1ni3ve:, l. .js:i l/_ - Lt
78350-3C0 e cim íeqr§lrl no :arla5r,a Ndc.-rà. Jc:.1lar/crLlrnlt,| tJ\ .1
Saude soD N'2397676 rnstiluroo oelã Ponaíe láS;SÀS :76 rle i3 ae or.-

lrôro de 2000 e ÍeqJlanrcniad. pelá P.in3rra lr3rSÀJ .-.1 2úúL ,,.st. ,1.
Íepíesenlado por sua pÍocLrtadoÍa Sía Ycne oê Gioxa lieÍ.eÍa [J3Íros ' e -

le poÍladoÍa do RG n 1075535 SSP/GO rr,scírl6,io ar-- nr 28;'eÍr4

311-87. cloÍavante Cenominado CON fRATÂí)() lendc.-'r' vstn rs D'rn;r
plos noneadoÍes dÇ S,sle,na Úrrcc íe Saúde - S!S lsirir.rl,lridúi ,';s
Lers ÊeCeÍais No 8.080/9C e No 8 '42,90 DrcÍerr,r' r.,ai8 ri L. L,r,'
plemêntar n! 141r1: Po(ana N' 2ú4 de 2!i il- Jare,r: r:t 2_,0' -'in"r r
i\i"529deJ1 oeAbri 0e2C13 PoíaÍ a iJS f.':5rr-.rc -a.r,r i'l.vLr'.D,!

de 2016 e Poílaía MS no 3 410 de 30 dê iezênDÍü or 2013 RÊSO!-
,'EIV celebÍaí o Dresente CONTRÂÍO nred ãnre ?§ claus.rias e condrcóes

a segurr

Re§olvem celebrar o pÍesent€ Termo Aditrvo ao aonlrêt. r'úô9r2i19 ae

25106/2019 sr.rjeilando-se ás normas rnlernas da Ccnir'alenle ra.lr lo fluc
couber independente de vansiçáo mecjianle as alauli,l; ,' r:(nrú r_,iis 4 :,
g!J1r estabelecrdas

CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

coastltJr cqelo êo tiesenie Termc i\orlivo 3 L,íc:íig.ça . uri tr,,/ r ,le srr,

vrÇos a seíern execulados .lo ContÍalo cíqrnal clc r' 06!12Úi.tr .1 cLAUSll
LA OUINTA. ante aos nrotrvos de lorçê iraio. :rlhe,) -i vontêdr- rlas parte!
conÍorme §egúe

CLÀUSULÂ SEGUNoA - DAs ALTERAÇOEs

Frca acrescênlado á CLAUSU LA OUll,lTA - Do l,RA7. ) - íica pro.Íogarlo
o prazo do vlgôncia do contral.o ate 30 de dczeíIbío de 2021-

CLÁUSULA TERCEIRA - OO VALOR ATUAL CONÍRATUAL

Esle lermo adilrvc será oe R$ 16.158.55 - ioÊzessers n, i reri'j Lr on..!(r'.
là e urlo rears e arnqucrrlar e s rco cerrla,!o9l .ic,esi,r,üaoo ar .o'rt,ato oÍ
grnal. O valoÍ lolal do conlrâto passarâ a seí oe R§ g§.947.14 rqu,nhe,r-

P.US.ÀL

lr , . iL,.t r rr;r i I,r::i) ,rirl r.r^ftxrlJs i íluarêrla i] scte reais e qrraloÍze

t AIJStJLA ()iJARÍÂ. JUSTIFICATIVA E FUNOAMENTO LEGAL

.: nr,r:ij\si1.rJú rri :r:Ír.rrr',r'ai::rJ IÉ!lrj'tj,or.i -r,l,t'vc,ao Üonl'ato or,q,

nal. luslrícâ \ê pela pr:nrogaçáo íle prazo e co íerluste do indrce do INPC-

saLrde 3ôun'uladu fsle ad,lrvr errcotira ser, Ídío legal bàsÉado nO Arl
ôa dâ r. I i :ja. .jcr .j1 1{. ..ljrhr) r:r I !c'i

CLAUSULA QUINTA. OÂ VIGENCIA

l.r IJíelirlrr,r'{:Ínr ,..orl,!c ÊntÍara ênl vrqor fa dSla de sua âssrnatura vi-

ix t:( :r 'ii li li-'_ r,l,,. r:).,nn!íái.) {jÍ grrl,ir .)

E por assrnr êsrarenr luslos c contratados CONTRÀTAI.ITÊ E CON-
TRAÍADÀ. mutuamê11te assanarn o pÍêsentc TêÍmo Aditivo. por sl e

seús sucessores. em 02 (duas) vias de rgual torma e teoÍ, rubÍicados
para todos os lins de direito-

Sanlo An!ónro do Leatê . ti,tT. 01 do janoiro do 202í.

PELA CONTRAÍANTE

JOSE ARIi,tÂTEIA VIEIRA ALVES

P:tÉiEtrai ivi.]NtctPÀ!

PÊLÔ CON iRA I ADC

HOSPIÍAL DAS CLINICAS PRIMAVERÂ LTOA

cNPJ. C r.383.835i0001 -10

PREFEITLIRA/RECURSOS HUÍtIANOS
PORTARTA N'. '| 16/2021

DE: l3 DE JANEIRO DE 2021.

.1 IF;i,. r,r .1 i,-)Ê-nÀ.ri Oit),2021 aF C5 OF .Át,lEtRO DE 202r OUE

/ ,r- ,,i \ : i r.../rrL ,1, . L,úLrCu VlLtíAR DE SOUZÂ, FúNÇÀO GRA-
-li l(:/iÍr,\ t Ji 'i : R,rS sR, .,lUÉNCIAS

JOSE ARllúATEIÂ VIEIRÂ aLVES, Preleiro Mrrncrpal de Sanro Antonio
(:/ l.estc ísl:!ir l:, l\rôli] i;r'r§a fô Jso de sr,as alnbuiçóes legars

RESOLVE

Ânigo l" . xj,.::à-se a píírafia 080/2021 de 05 de JanetÍo de 2021 que con-
:!-ce i: i,r!.l! rl.l,::i VILMAR DE SOUZA i.xrcÂo fnalícôdi! no val('.
). liS I ii,, .jr r1,!r i l. qJr'rl,ij'l,sÍeár§, '.rrlrín1eie,tol,!r'721,
2. ..j .t.t ':- i-. ,.,i,,, t. .,tr' Í.a,â ,.,sD rr1i.Í f,el.- .êrgr) Ce :_OORDE-

NAúOR ll0 SL l(jR LIl: r-lÜll|.RAs cleslá Prele,lúr3 IVUôLqpat de Santo
Anlônrc dc I d§tÉr . lúÍ

ONDE.SE LÊ

An. 1" - C.r'la[DÊR 3 :r]./,do, publrco VILÍiIAR OE SOUZÂ Funçác Gra-

i,Í ;é(li, i,.,;!lcn .JE AS I .li-ra 00 .r lurÍ, l e qúaÍocenlos rearst coníorme

,i,sci; rr' -:. li l9 ,rÉ 2_ cF nà.ca d€ 2019 parà Íespondeí pelo caÍgo
r,: i...( .l,r'lr/.-,:.r l.r rL ,i .,:: .jlvjPRA5.Értâ pÍererl.rrá !úúricr-

rr l :rr- sJfr/, \rrlroro {lr) Éslp - M'I

LÉIA.SE

An. lo . í'r)\tlLtrEil r s,jívrdrir prrblrco VlLiúAR OE SOl,rZÀ FunÇào Gra-

'rr'::.iir, , firl,,, '. r.". rira ia,i)trx'ÊillosíeatgracníarnreLersobnÓ.727l
!. .-, t. -, t.. I'r3rr.1 \r- ./,,r, J pÍ:tl. ÍespordeÍ pelo cârgo de cooRDE-
'ri.lJl,Íi l'r. sL,rrH i.rL r l)l/PRAS desla pÍelerluíe lúunropêl de Santo
,\rlir'ró d. L ..!r( l.i i

Áíigo 2" - :,,rr,r',rnnâ, , s(':cÍelafla Íür,rnc p:tl Ír: Âílnnn slíaÇáo e Plãnela-

rrcrllr que !c rf is pÍ:rJcêncrâs necessáía§ paíá a execuÉo oesta poÍ-

Artigo 3" - f ilà roírer,a i:,Ií.t (Ír vrr.n Írâ a,atr Je súa publrcâçáo.

Aíigo 4" . liovoqanr - sÊ as d spOSrCÔêS eín irl)ÍrlráÍro

REGISTRA,SE

A(. 3'- Ls1â Êr,lar',r 'r,rlr. (.- !,rq1,, i .r,r1à -r, , .r :.1,r I r'l
An.4'- keviJqànr ::e ns :r inis:.,1r.< . ),'- ;
REGISTRA§E

PUBLICA.SE

C UÍt.I PRA.SE,

GABINETE OO PREFEIÍO

EÍrr: {3 DE JA EIRO OÉ 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES PREFEITO MUNICIPAL

pc.âfiracáoe1locãl!:e..rslu e ..:rio,rc'ri,,'r:sL:r... r"'/l:

drâriomunicrpãl.oÍg/nruãmm. \Mrv\^,.âÊnn or9 Dr
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PUBt.ICA.SE

CUMPRA-SÊ,

GABINETE DO PREFEITO

EÍtl: 13 OÊ JAl,lElRO Oe 2021.

JOSE ARIXÂTEIA VIEIRA ALVES PREFEITO IIUNICIPAL

RegistÍada na SecíetôÍia de Adminrslração ê Planejanre,llo e PuDlcada
poí aíxaÉo em local de costume, coníoíÍne nâ lêgrslâÉo em ugoÍ

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIX DO ARAGUAIA

PREFEIÍURA ÍÍÚNICIPAL OE SÀO FELIX DO ARAGUAIA . UNIOAOE
OE CONTROLE II{TERNO - TiARCELINO DE FÀVERI

PORTARTA No 57/2021, OÊ O4'01'2021 - NOMEAÇAC PRtSCtLA
INÁCIO DA SILVÀ

PORTARIA N'57, DÊ 4 DE JANEIRO DE 202]

Orspõe sobíe a nomeaçáo da SenhoÍa PRlsClLÁ lNÁCto DA sll'./a Do

Caígo em Comrssào de ASSESSORA JURIDICA

A PícÍerla Municrpal dc Sâo Feht co ÀÍague a Ési3r1c Je l.la,r .:icsra f,{)

rso das âlribrrcões qLÉ lhe corleíe .i - ê. .,-rqàír.a LluÍ rc.t.ii

!, ..o.u.
Aí l" Nom€aí a Senl-cra PRISCI-A INÀCiü L.)À Sh V,: tr,a:.ie ra 5ol-
terra, Advogacla. pofladora da Cédula de lõentrdâdê RG 11ó 2 426 905-0 -

SESP-IVT - Emissâo em 18/09/2015 e inscfllâ no CPF no 048 4i6 841-01
no Cargo em Comissâo de ASSESSORA JURIDICA

ParágraÍo únrco. A aomeada Íc? obrigadâ ao curnpnDrentc da:j C-!e,ín,na-

Çôes alispostas ôa Lei Crgànrca Munrcpal. nâ Ler Conrple,.enlãr tlúnotrâl
n" 114, de ?2 de abnl de 2019 na LÊr Comorenienlar lluo,üpal.r 1l€ ,ie
20 de outubro de 201; corn as aherações írcntiaas 1ê r--. (_.,4rflÊnre.lrir

Munropal n' 115 de 22 de abÍú de 2C:-i e dÊr'rars legrslãaâ! âsl.câ..e1

Arl. 2'Esla Poíeria enlra em vigoí na ilala de s.rã pL,DIcêiár,

Regislre-se.

Pubftquêse e

Cumpía-se

JANAILZA TA\€IRA LfIT-

PREFÊITA MUNICIPÉi

PREFEITURÂ MUNICIPAL OE SAO JOSE DO PCVO

I TERI'ilO ADIIIVO AO CONTRÀTO N'81/20?O

PREGÀO PRÊSENCIAL 28i2O20

Pi?lNlFlRO lERr.lC Ât)lTl'.,.,',1J i)ÕNTRATO N' il',2020 FIRMADO EN-
rRE /. :,p.Fa t- -i-r. t.rJrltLtrFÀL DE sÃo ..lcsÉ )o povo E AÍHos
rt Fi1.l i:i1r _r'r:i r,- r. /.ajlrtNÂ.s F EQUtPAtíENTos EtRELt. As par-

'r'! 1v --, :,: )rill ,..:i-ri!i,r: elteÍaÍ c cônlralc pnmilvo COníOÍme aS

j rir.j çac: f,'3ri , e:u.r,jl|1 tcas

,.J.,r,.rir:'].'r rr.\,. i.;i:.::ji- ::r: ;:t.in,,jleiÊ.orce4,
: lr.rL.\!!.'1 ,,? .ilareri], i ,rlê,rrá:l^.o.'ri:i, uar nra's Ll1,unji n,és
q.k'Êà§§â a -r:í rre i ,1â l4 1". feveÍexo 7e t"21

CLAUSULA SEGUNDA - Às denrars clausulas e condrções explidtadas no
( 4r,lrôlL l.Í,r'r.lrvg pçllrdírl.cer' Iralleràods

i t.Í .::la,.i. .r, as ,anê! âS! ianr u pÍesenle lermÔ êrir

.'. .ll,ri. r is r. ) .il 'a, (, 'r,rd a er. L,mâ i0i r IaLOA pAra que prodlza

Sril: -irsc.: j :, r. i,rt l.,r:ê.;rnerrc!:e2a:'

SECRETARIA DE ADMINISTRÁÇÀO
EXTRATO DE ADIÍIVO

SECRETARIA OE ADMINISTRAÇÂO
EXTRÂTO DE ADITIVO

PRIIIEIRO ]ÊRXO AOINVO AO CONTRATO OE SERVIOOR

TEUPOúR|O lOr2o2o

PRIIEIRO TermoAdrirvo ao Contíato que enlae si celebram a PREFEITU.

RA U'{ICIPAL DE SÁO JOSÉ OO POVO E RENAN AGUIAR â'EOEI.

ROS.

As panes cle comum acoíóo íesolvem alleraa 'j conlralo pí,arlrvi: r:txío-
rne as condiçôes ebarxo êspecúcâalâs

cúusuLA PR|i{EIRA - vlcÉNclA - Fica adirade o corlrrarc Je 'r' 1a'

2020 no que cooceme a Cláusula Segunda alleíanóo a vrqê..cia por rr,a,s

03(tÍês, meses. que Dassa a ser âlé 14 de Abnl de 2021 âlraves 3e !e,

mo adrtivo em conÍormrdade com legrslaç5o esperjiica ia,1 57 ,n}sL 2 ' ;r
c paragíâÍo 4ô da Ler n" 8.666/93).

cúusuLÀ sEGu oa - Âs demars cláusulas e .oÍlrlrÇôe§ exrl,.rlada3 rto

Contaalo píimrlNo permanecem rnahêradas

E poí estarem de comum acoÍdo as panes êssinâm o píeseniÊ lermo em

02 (duâs) üas de igual teoÍ e íoímã em uma {01) lauca. pare Ítue pícduzâ

os eíeilos legais.

PREFEITURA Ii/!UNICIPAL DÊ SÀO JOSE OO RIO CLÂRO

PREFEITURA IV]UNICIPAL DÊ SÀO JOSÉ OO RIO CLARO
PORTARiA N'028/2021

OISPOÉ SOBRE A CONS]'ITUICAO OA COMISSAO BÀIXA, REGIS.
TRO. CCN'] ROLE, CÁRGÂ F STJPERVISÀO OO PATRIMONIO PÜBLL

CO DO MTJNICIPIO fE SAO JOSE DO RIO CLARO - MÍ,

' \,1ri .rr Levi Rrberro, , rtirl, Mur_r:.pa ce 5,ir ri-, ci. ilri ClaÍ3 É5-
',rl.r :)ê Jâ. lr ,.j r n. ,,;" ra§ ;l.r.i.rca,es :t .: i_e." sàr ac,rlenJas pcÍ

CONSIDERÀNDO 1r.,j ir ',1.- ô.]í:essáío ê bârx3,1e,naleÍlais permanen

ias {i lcr,\ rirr,l.r)e ,lrp s.: -r'.,!,lram cbsolelirs 3nlreconÔ4ncos oü rn-

r':rvr-r, l.ir -: r-,rrl.i:- lra,rrcai r€le Conrissáo ale LevanEmôô.
ro. Reavalraçao e D,rpÍecrôçao clos Bens Parrimoniâls do Municipio dê

Sao Josa co Rio Claro - MÍ

CCNSIOÊ§AN0II r, , L,l, ,. . :: r,à,r 3.J ii rí.a,-oe
,irllül.li :!;:. rr, .,r , l.r l i r, (," irii:. i ,'rari r, , i. iilrrs :," éei,làaa( J3

{iirra rr., i<ú,,'.i, r 1. (',,)r'ri,lc -.rê 3JrÉ.v,sii. i. !'iilínlón o

RESOLVE
an. 1'. crns:[u: 3 colúrssÀo BArxA, RE6rsTRo, coNTRoLE, caR-
GA E SUPERVISAC DO PATRIMÔNIO PÜBLICO OO IúUXICiPIO DE

SAO JOSÉ ;C ;llo aLARO - MT. a.nrp-r!1, r'ri s.f! rlts rnenlu cs

tuesidente FREDERICO RICARDA FRETTAS OE OLIVEIRA

Metn o MARLT MAí|A BAÍH

Mernbro ÊRÂÀ/C?5CO CARLOS AYELLO

Mctnbrc: ADENIR CRISÍlNA DE MOURA NUNES

Mcntbto evÊRrON MÁClEt DOS SANfOS

tl,otnb.o RTCARDA i:ÊRNÀNDO DE SAUZA

Marnbru: fAúANE |LMA SILVA ROLL!

Membro: NELJA S/tYA O€ÁSS,S

Art. 2.. : .._., iÍ ;, .r.i,3,:r Ênt,lE.r 1a ralJ a. s.rr puDlraScàc revoga,

'r:r\as-lrsr,.,s,-rlrr...r,r(':ri rTL êsoê:relÍrei!'e 3 -ona].|a nof41/2ü,9

aiâL,rrÊii J I,,ereit( ,.1Jnr oâi

5ôr J.-,sÊ rL Ê.'- ,1.í 'ÀIl 1z ôe raneirú oe 2121

dranomunrcrpal.org/rl1l/amm. w$r!v-anrm.orq br Assrnado Dtgitarrrente

r§
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iulPREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE

Rua "4",367 -Jd. Santa lnês
.NPJ : o4'2'17'36,,0001-s0 

euADRo DE corAÇoEs
Página 'l dê 1

corÂÇÁo DATA DEScRTÇÃo

PRESTAçÃo oE sERvrÇo
ABERTUR,A ENCERRAMENÍ CENTRO DE CUSTO RESPoNSÁVEL

31t0512021 ROSANI MENEGASSI ALVES

PRODUTO

rrEM DESoRTÇÁo Do PRoDUTo UNIDADE OUANTIDADE

00!.033.283 sERvrço DE assEssoRlA NA AREA AD tNtsrRATtvA coNTRATAÇÂo DE Et! sER 1

PROPONENTES

NOME TOTAL

4.600.00

5.300.00

6 000,00

7 450,00

15.000.00

4.600,00

5.300,00

6.000.00

7 450,00

15.000,00

VLR UNIT TOTAL

2658í IIiARCIA FERREIRA OE PINHO ROTILI 29823552í 3/í 4.600,00 4.600,00

PREÇo MÉDIo Do |TEM 7 670 00

26581

25707

26582

23503

í 9194

RELAÇÃo DE PRoPoNENTES PARTIcIPANTES

côDrGo PROPONENTES VALOR

19194 03.533.064/0001-46

23503 MUNICIPIO DE VALE DE SAO DOMINGOS 04.215.993/0001-70

25707 18.894.302/000r -16

25581 MARCIA FERREIRÂ DE PINHO ROTILI 29823552134 41 .932.923/000Í 69 4.600.00

FAS TECNOLOGIA COMERCIO E SERVICOS LTDA 30.286.284/0001-95 6 000 00

RELAÇÂo DOS PRoPoNENTES VENCEDORES

cóorco I PRoPoNENÍES VALOR

MÂRCIA FERREiRA DE PINHO ROTILI 29823552134

TOÍAL DOS PROPONENTES VENCEDORES

26581

€"
Digitador (a)

Corina Maria Alves Carrüo

o11sst21 htrcstzozt

11t0st2021 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL11t0st2021

CODIGO VLR UNIT.

MÂRCIA FERREIRA DE PINHO ROTILI 29823552134

FAS CONSULTORIA. PROJETOS E TECNOLOGIA EIRELI

FAS TECNOLOGIA COMERCIO E SERVICOS LTDA

MUNICIPIO OE VALE DE SÂO DOMINGOS

MUNICIPIO DE CUIÂBA

PROPONENTE VENCEDOR

7 670 00

MUNICIPIO DE CUIABA 15.000 00

7.450.00

FAS CONSULTORIA. PROJETOS E ÍECNOLOGIA EIRÊLI 5.300 00

26542

4 600 00

4.600 00

Aprovado por:
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Cuiabá, 15 de Maio de2OZL

Para: Município de Santo Antonio do Leste/MT

A Empresa Leticia de A. M. Albuquerque, CNPJ 30.286.284/0001-95,

apresenta o seguinte orçamento:

lnformações da Empresa

Nome da Empresa: Leticia de A. M. Albuquerque
Nome Fantasia: FLZ Serviços

CNPi: 30.286.2841000L-95

Telefone (fixo e/ou celular): (65) 2136-4121

Endereço: Rua 38, Qd.48. Casa 22 - CPA 3 - Setor 3 - Cuiabá - MT

lnscrição Estadual: lsento

Porte da Empresa: ME

E-mail : lele_servicosocial @yahoo.com. br

Letícia de A. M. bug erque

F[Z Serviços

CNPJ: 30.286.28410001-95

Endereço: Avenida Brasil, 269 - Condomínio Morada do Parque - Bairro: Morada do Ouro -
CEP: 78.055-508 - Cuiabá - MT - Telefone: (65) 98127-0075

sERVrçOS

Produto 1: Realizar palestra Magna na Conferência Municipal de Assistência
Social, sob o tema central: Assistência Social: direito do povo e dever do
estado, com financiamento público, para enfrentar as desigualdades e garantir
proteção social.
Produto 2: Consultoria sobre elaboração de planos de assistência social
municipal
Valor: 6.000,00 (Seis mil reiais) - lncluso deslocamento, hospedagem e
impostos.
Previsão de Entrega dos Serviços: a cada 30 dias

Validade da Proposta: 45 dias
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Consultorio & Projetos

01412021

A EMPRESA FAS CONSULTORIA E PROJETOS, CPNJ n" 18.894.302/0001-16,

localizada na Rua Cuiabá, Qd. 61, casa 09 - Bairro Morada da Serra 2 - CEP: 78.055-

438 - Cuiabá./MT, apresenta o seguinte orçamento:

Cuiabá - MT. l8 de Maio de 2021

t{
FAZ CON

CNP
PRO.IETOS

J:l 1-16

Fabio Albuquerque da Silva
Proprietário.

1 PALESTRA MAGNA NA CONFERÊNCA
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCA SOCIAL,
SOB O TEMA CENTRAL: ASSISTÊNCA
SOCIAL: DIREITO DO POVO E DEVER
DO ESTADO, COM FINANCIAMENTO
PÚBLICO, PARA ENFRENTAR AS
DESIGUALDADES E GARANTIR
PROTEÇÃO SOCTAL.

2 CoNSULTOR|A SOBRE ELABORAÇÃO
DE PLANOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
MUNICIPAL

(valor está incluÍdo as horas
da consultora, impostos,

deslocamentos, hospedagem
e alimentaÉo.)

R$ 5.300,00

I

Para: Municíoio de Santo Antonio do Leste

ORCAMENTO

Ite
m

Descrição Valor Total
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PROPOSTA ORÇAMENTARIA PARA PRESTAR OS SEGUINTES
sERVrÇos ruo ruururcípro DE sANTo ANToNro Do LESTE -

MT:

1. PALESTRA MAGNA NA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL, SOB O TEMA CENTRAL:
ASSISTÊNCIA SOCIAL: DIREITO DO POVO E DEVER DO
ESTADO, COM FINANCIAMENTO PUBLICO, PARA
ENFRENTAR AS DESIGUALDADES E GARANTIR
PROTEÇÃO SOCIAL.

2. CONSULTORTA SOBRE ELABORAÇÃO DE PLANOS DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL MUNICIPAL.

JUSTIFICATIVA

A Política de Assistência Social, consolidada em 2OO4 e
concretizada pelo sistema único e descentralizado previsto na Lei
1243512011 , trás aos novos gestores e técnicos, crescentes
desafios em sua execução a fim de garantir que os benefícios e
serviços socioassistenciais cheguem até quem mais precisa dos da
assistência social.

Dados da Empresa- MEI

SUAS NA PRÁTICA

Endereço: Avenida Dr. Hélio Ribeiro, Residencial Bosque dos
lpes, quadra 4 , casa 22, CÉP 78.048-9í í í - Cuiabá - MT

CNPJ : 41.932.92310001 -69

Email : marciafpr(ôhotmail.com

Telefone: (66) 996676568
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A palestra magna, prevista no item 'l . desta proposta, visa
contribuir para o processo de discussão e organização, tendo em
vista, que as Conferências Municipais, devem abranger a
participação social como forma de consolidação de espaços de
decisão paritários, com objetivo de avaliar e indicar diretrizes para o
aperfeiçoamento da política do Sistema Unico de Assistência Social

- SUAS. As conferências municipais de assistência social devem
ocorrer no período de 3 maio a 31 de agosto, cuja data desta, será
definida pelo município.

A consultoria sobre elaboração de Planos de Assistência Social
Municipal, justifica-se pelo Artigo 30 da LOAS: Art. 30. E condição
para os repasses, aos Municípios, aos Estados e ao Distrito
Federal, dos recursos de que trata esta lei, a efetiva instituição e
funcionamento de:

l- Conselho de Asesistência Social, de composição paritária entre
governo e sociedade civil;

ll - Fundo de Assistência Social, com orientação e controle dos
respectivos Conselhos de Assistência Social;

lll - Plano de Assistência Social.

Parágrafo único. E, ainda, condição para transferência de recursos
do FNAS aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios a

comprovação orçamentária dos recursos próprios destinados à
Assistência Social, alocados em seus respectivos Fundos de
Assistência Social, a partir do exercício de 1999. (lncluído pela Lei
no 9.720, de 30.11.1998)

Ah que se ressaltar, que a exigência dos planos decorreu da
necessidade de incorporação, pela assistência social, de práticas
desenvolvidas com monitoramento e avaliação sistemáticos e
contínuos, e portanto devem ser atualizados a cada 4 anos, sempre
no primeiro ano da gestão do prefeito.

Justiflcamos ainda, a presente proposta orçamentária, considerando
que a gestão do financiamento e orçamento como instrumento para
uma boa gestão de compromissos e corresponsabilidades dos
entes federativos para a garantia dos direitos socioassistenciais.

P.US.A.t
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OBJETIVO GERAL

Favorecer o processo das conferencias municipais, contribuindo
para o processo de avaliação e construção de propostas para

aprimorar o sistema de proteção social do município e, prestar
consultoria na prática da elaboração e execução dos Planos de
Assistência Social, visando o cumprimento do artigo 30 da LOAS.

OBJETIVO ESPECíFICO

a Orientar sobre as estratégias e mecanismos devem ser
adotados para fortalecer a defesa e a garantia de direitos
socioassistenciais e dar visibilidade ao papel da Assistência
Social como política garantidora de direitos no campo da
proteção social não-contributiva com capacidade de incidir na
promoção da equidade e na redução de desigualdades
Favorecer a concretude e visibilidade às contribuições da
Política de Assistência Social para: o acesso e usufruto de
direitos; a resolutividade das demandas; e a emancipação
social dos usuários.
Contribuir para o aprimoramento e garantia do financiamento
da Política de Assistência Social para assegurar a efetivação
dos compromissos e corresponsabilidades dos entes na
garantia dos direitos socioassistenciais.
lnformar sobre a importância de participação dos municípios
nos espaços de pactuação.

Aprimorar a capacidade de gestão e financiamento dos entes
e impactos na garantia de direitos dos usuários.
Orientar sobre os instrumentos de gestão do SUAS como
elementos estratégicos para o planejamento das ofertas,
acesso e garantia de direitos.

a

a

a

a

a

a

oRGANTZAÇÃO On PROPOSTA

TEMAS DAS OFICINAS SUGESTÃO
DATA

1. PALESTRA MAGNA
CONFERÊNCIA MUNICIPAL
ASSISTÊNCIA SOCIAL, SOB

NA
DE
o

04

HORAS
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TEMA CENTRAL: ASSISTÊNCIA
SOCIAL: DIREITO DO POVO E
DEVER DO ESTADO, COM
FINANCIAMENTO PUBLICO, PARA
ENFRENTAR AS DESIGUALDADES
E GARANTTR PROTEÇÃO SOC|AL,
CONFORME EIXOS PROPOSTOS
PELO CONSELHO NACIONAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL.

2 ELABORAÇÃO DE PLANOS DE
ASSISTENCIA SOCIAL MUNICIPAL.

08

TOTAL 12

CONTRAPARTIDA DA PREFEITURA

Disponibilizar local para realizaçáo das atividades;

Material de Apoio

INVESTIMENTO

O valor total é de R $ 4.600,00 (quatro mil reais), que totalizam 12

horas/curso (valor está incluído as horas da consultora, impostos,
deslocamentos, hospedagem e alimentação.)

FACILITADORA

. Assistente Social

. Especialista em Políticas Sociais pelo lnstituto Cuiabano de
Educação -lCE CUIABA

. Gestora de Assistência Social no município de Primavera do
Leste no período de 2013 a2016 e maio de 2019 a dezembro
de 2020

. Gestora de Assistência Social do município de Rondonópolis
no período de janeiro de 2017 a maior de 2019

Márcia Ferreira de Pinho Rotili



a

a
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Presidente do Colegiado de Gestores Municipais de
Assistência Socialdo Estado de Mato Grosso, no período de
2018 a março de 2021.
Articuladora dos municípios de médio porte da Região Centro
Oeste no Colegiado Nacionalde Gestores Municipais de
Assistência Social, no período de 2019 a dezembro de2020.

http: / /lattes,cnpq.br I 6924307 L6793LO97

Marcia Ferreira de Pinho Rotillia

. Enderep para acessar este CV: http://1ates.a14,bt16924307167931097

. ID tâttes: 69243O?L6r93lOlr7
o ÚEma ahElização do cürÍir]lo ern 08/122020
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Marcia Ferreira de Pinho Rotilli F§ t|i

Endeíeço para aces ese cv: htts://lat6.cnpq.bí 16924§716n3]Í87
ID l-des: 6924307161931097
Útima at,dização do currículo ern oql?J2@o

Possui graduação em Serviço Social pela Universidade Cablica Dom Bosco (1985), pos graduada em Políticas

Sociais pelo lnstitub Cuiabano de Educação - ICE. llabilitada em Gerencia Social pelo INBRAPE - Instituto

Brasileiro de Estudos e Pesquisas Sócaoêconômicas, com enfase para Atuação com Famíliãs, Reordenamento

Organizacional, C*s6o Municipal no SUAS, Ges6o dos Fundos Municipais públicos, captação de recursos,

planejâmento e projetos, Conúole Social no SUAS - Sistema Único de Assistêncla Social. (têxb intorm.do pêlo

arltoí)

Identificação
l.oane

t.onÉ êm citaÉês tiHiográfi.as
LatbiD

Endereço

Marcia Ferreira de Pinho RotABç
ROTI|II, 14. F. P.
g nt$,i/t teo.npq .ú l 692rÀJ1 167931t§'1

Formação acadêmica/titulação
2002 - 2004

r981 - 1985

Espec&íiação qn Pós Graduação em Polti:âs So€irir (Carga HoÍária: 4:{h),
Faculdades Integrdas Mab-Gros6ene de Ciârcb Socirà € HurnarEs, tCE, Brd.
Titulo: Asiiêncb Social na forÍrEção da rede da ciladania.

Oríeíbdor: Adriana VentJÍoso Aleixo.

Gradua(Éo eÍn Servço Socíâ|.

UniveÍsjdade Cdlta Dom 8osco, UCD8, 8.õ§1.

Tlub: Creche IníitrcbnalX Creche Domici6ar, quala Íldhor sokção?.

Forma$o Complementar
2004 - 2008

2006 - 2006

2002 - 2002

19t1- 1941

Fo.mação de cerenbs Socii*i (Carga hoíih: 16Ot).

Inst'hjb Bra§ldro de Póecraduação e Educação Continuda Lda, INBRAPEC, Bra§|.

CAPACITAçÃo DE GESToRÊS E CONSET.fiEIROS DA poÚncA. (cãrgô horárài 2,lh).
sEcREÍARIA DE EsrADo DE TRABALHo, EMpREGo, cTDADANIÀ E AsslsÊNctA soclÂl-
SÊTECS-I'íT. Brd.
PI"ANÉ,AMENTO GOVERNAMENTAL. (Cüga horária: 40h).

Assoc&rçfo Mabgrossense dos Munic4Dbt SEPLAN/AMM, Braí.
AUXIUÀR DE CONTABIUDADE. (Carga horárà: i00h).
SERVIçO NACIONAL APRENDIZAGEM COMERCIAI- SENAC MS, Bra§1.

Atuação Profissional

Prefeitura de Pri.rBvera do LesE, pt'lPVA, Br.§1.

PREFEITI.|RÀ Í.'tÍ{CIPÂL DE RO!&}OIóPOLI§ }IT, PMROO, BTASiI

úrElo irdhrrolBl

Vhcub: Seívidor Público, EnquadrafiÉíb Funcional: S€cÍdáia Muntipal de Asddâlch Social,
Carga horária: .10. RegiÍrE: Dedicação o(ciu§va.

r
À

Víío-do irctitu<ioral
2019 - Aür.l



2019 - atual Víncub: Seívidor Públao, Enquadramento Funcional: sectáária Municipd de As§*àcia Social

de, ca.ga hoí*É: 40, Regirne: DedhrÉo o(clu*va.
Secreiárb Municipd de Promoção e As§iq&rcíã Socid de Pririaveía do L*

yncub: ServUor Públto, EoquadraÍneob Funcbnal: SECRETARIA MUNICIPAL PROMOçAO

ASSISTENCIA, Carga horáíia: 40, RegiÍÍE: Dedicação e(dudva.
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E ASSISTEI'ICIA SOCIAL DE RONDONOPOLIS MT

^rÉ 
o46t2on

Vh.ub: seívidor Públko, EnquadraÍrEnto Funrb.al: GERENTE Do DEPART. PRoÍEçÃo
SOCIAL úSICA, Cdga horiíia; {0, RegiÍÍte Dedicação e(clusjva. P.I|S.AI

f§ ilt

Outras iÍformôções
viÍiqjo i.rstitÚcional
2017 - 2019

OuEas iÍrfo. inaçõês

vírEio iÉtihrioíal
2009 - 2012

Vínollo institrrioül
1999 - 2009

VirErlo i nstitu<io0ôl
2013 - 2016

vilErlo instihrcional
1994 - 1997

virErio institrrciona l
1944 - 1946

Areas de atuação

PREFEITURÁ ITIU}üCIPAL OE PRII{ÀVÊRÁ DÔ LÊSTÉ, PMPVA, B'a§i|

Víncub: SeÍvidor Públto, EnquadÍaíneíltc Funcioíal: ASSISTENTE SOCIAL CONCURSADA,

Carga horária: 40, Regiííe: Dedicação o(clusiva,

PRÊFEITURA MUiüCIpAL OE PRIMÃYERI Dô IESTE, Â§M, Brasil.

Vírcub: Ssvidor Públto, Enquadrarneito Funclonal: Cargo Comi§onado, Carga horária: 40

Prefeitura MlBicip.l de Chapadão do Srd, PiICS/t'ls. B.asil,

Oúras iÍrfor maçõet

ITAU §EGURÂOORÀ S/Â, ITÀU SEGT,ROS, B.as:I.

ymculo: Servidor Públto, EnquadranEnto Fulcional: ASSISTENTE SOCIAI- Carga horátia: 40,

Regirie: Dedicação o(cLrsjva.

IMeLÀNTEI o sERvtço socIAL No DEnARTAMENTo oe asstsrÊrucu soctnL ol
pREFErruRÂ MUNrcIpÀ1, ELABoRANDo o pRrMElRo pLANo pLUruaNuaL ol esslsrÊNcte
soclÀ1, euE FoÍ coNstDERANDo MoDELo eARA os ppA A ttÍvtr- ruactot'rlL. r.u

OPORTUNIDADE APRESENTEI O PPA EM EI1CONTRO ESTADUAL EM CAMPO GRANDE MATO

GROSSO DO SUL.

yncub: Cdetis furíEl, EnquadrarEnto Funcbnal: SECRETÂRIÂ, Carqa horárh: 40, Regim:
Dedi?ção €x€lutva.

1 Grãtde área: CÊncias SocbbÂplicadas/ Area: Seíviço Sociâ|.

Idiomas
IÍElês
Espanhol

Porhrguês

Prêmios e títulos

Compreende Pouco, Fala Pouco, Lê Pouco. Escre\,,e Pouco.

Compreende Pouco, Falõ Poúco, Lê Pouco, E{reve Pouco.

Compreende B€fi, Fda 8em, Lê 8em, Escreve Beín.

2006
2006

MULHÊR CIDÂDÃ, CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMAVERA Do LESTE.

AMIGA DA 6ô COMPÀÍ{HIA INDEPENOENTE DE BOMBEIROS MIUTAR, CORPO DE BOMBEIROS

MILITAR COMANDO DE BOMBEIROS MIÚTAR DO INTERIOR DE I',IATO GROSSO.

sócIÂ BENEMÉRrrA E AMIGA Dos AposENTADos, pÉNsloNISTAS E IDosos Do EsrADo
DE MATo cRosso, FEDERAçÃo Dos AposENTADos E pENsIoNIsrAs Do EsrADo DE

MATO GROSSO.

MoçÃo DE ApLAUsos, cÂMARA MUNÍcIpAL DÉ pRTMAvERA Do LEsrE.

2004

200 r.

Produções

Produçao tibliográtie



P.lr§Â.[
ris |1.

Dêrnais tipos dê p.odução É6tkâ

* fOfrU.r, U, r. p.. CARTILHA CIDADÃ. ArC (Car6, íÍEpas o! §Ínilaíeíoutsa).

* norrlu, u. r. p.. MAPÀ socIAL DA AsstsrÊrucn soclll oe PRlttAvERÀ Do LESTE. 2(n4. (caÍtas, Íiapa6 ou

§Í*Íeít,l39a).

Eventos

1.
2.

3.

4.
5.
6.

7.
t.

pardcipação em êverito5, congressG, êxposiçõês e Íeirâs

X ENCONTRO IIACIONAL VIGII-ANCIA SOCIOASSISTENCIAL. 2017. (Encont'o).

SEMANA oE sERVrço socrAl 2012 "sERvrço socrAL DE oLHos ABERToS pARA EDUcAçÂo: ENsrNo púsuco ot
quauoaoe É olrcno DE roDos(As)'. 2012. (Enconúo).

lll coNFERÉNCm MUNIcIPAL DE ASSISTÊ CIA SOclAL.Esbaégias pôra a eúubrrôçto da ge#o do bãbdho no SUAS,, 2011.

(Enconko).

s" coNFERÊNCrA MUNrcrpAL DE ÂssrsrÊ ctA socrAL.srsTEMA úNtco DE ÂsslsTÊNctÂ socIAL 2m7. (seíniná'io).

SEMINÁRIO REGTONAL ABMP CENTRO OESTE z)O7. 2m7. (SsÍÍnário).

v colrrreÊxcn uuuclpÂL Dos DtmITos DA cRIANçA É Do ADoLEscÊNTE.stsrEMA NACIoNÂL DE ÀTENDINTENTo

socloEDUcÂTIVo (sINÂsE) coiro MARCo rccuuróruo Do ATENDIMENTo sócto-roucenvo. zoz- (seíÍinárb).
r cotrrnÊtcra MUNIcIpAL DE AssÍsrÉNctA soctAL. 2m5. (EnconEo).

III coNFERÊNCÍÂ MUNICIpAL Dos DrRErros DÂ cRIANçA E Do ADoLEscENTE.coNsE!..tro ÍurELAR DE A a z. 2oE.
(Enconbo).

tv conrrnÊNcte tncloNAL DE ÂssrsrENcrA socrAL. 2m3. (Enconro).
v ENCOT{TRO DE COTfGIADO tiACIONAL DE GESTORES MUNICIPAIS Ot ASSISTÊHCIA SOClAL. 2m1. (Enconrro).

tónuu l.runrclplL oE TRABALHo E RENDA. 20m. (Er.ontro).

9.
10.
11.

Outras informações relevantes

EL€TÍÂ PRESIDÊIÍTÉ M COEGEI1ÁS !'T . COLEGIIM ESTÁ'IXL D€ GÉSÍOiÊS 
'ü'ICIPAIS 

OE ÂSSISTEIICIÂ SOCIÂI DE I,iAÍO GROSSO, Ê OíÂPA

urlct 0E cca{sEt6o Et 1418312019 PARA O pfiOx$o BIEi{IO .
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